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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.930, DE 1 DE ABRIL 2025

Dispõe  sobre  a  qualificação  de
pessoas  jurídicas  de  direito
privado, sem fins lucrativos, cujas
atividades sociais sejam dirigidas
ao  ensino,  à  pesquisa  científica,
ao  desenvolvimento  tecnológico,
à proteção e preservação do meio
ambiente,  à  cultura  e  à  saúde,
como organizações sociais – OS e
das outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI  aprova e
eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  qualificar
no  âmbito  do  Município,  pessoas  jurídicas  de  direito
privado,  sem  fins  lucrativos,  como  organizações  sociais,
cujas  atividades  sejam dirigidas  à  saúde,  atendidos  aos
requisitos previstos nesta Lei:

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades
privadas referidas no artigo 1.º  habilitem-se à qualificação
como Organização Social - OS:

I  -  Comprovar  o  registro  de  seu  ato  constitutivo,
dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos;
b)  finalidade  não-lucrativa,  com  a  obrigatoriedade  de

investimento  de  seus  excedentes  financeiros  no
desenvolvimento  das  próprias  atividades;

c) previsão expressa de ter a entidade como órgãos de
deliberação  superior  e  de  direção,  um  Conselho  de
Administração;  um  Conselho  Fiscal;  uma  Diretoria
Executiva  e  um  Conselho  Curador;

d)  previsão  de  participação,  no  órgão  colegiado  de
deliberação  superior,  de  membros  da  comunidade,  de
notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da Diretoria da entidade;
f)  obrigatoriedade  de  publicação  anual,  no  Diário

Oficial do Município, dos relatórios financeiros e do relatório
de execução do contrato de gestão;

g) em caso de associação civil, a aceitação de novos
associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio  líquido  em  qualquer  hipótese,  inclusive  em
razão  de  desligamento,  retirada  ou  falecimento  de
associado  ou  membro  da  entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos
legados ou das doações que lhe foram destinados,  bem
como  dos  excedentes  financeiros  decorrentes  de  suas
atividades,  em  caso  de  extinção  ou  desqualificação  da
entidade,  ao  patrimônio  de  outra  organização  social

qualificada  no  âmbito  do  Município,  da  mesma  área  de
atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção dos
recursos e bens por este alocados;

II  -  Ter  a  entidade recebido  aprovação  em parecer
favorável,  quanto à conveniência e oportunidade de sua
qualificação  como  organização  social,  do  Secretário
Municipal  da  área  correspondente.

Parágrafo  único.  Somente  serão  qualificadas  como
Organização  Social  as  entidades  que,  efetivamente,
comprovarem possuir  serviços  próprios  de  assistência  à
saúde, há mais de 05 (cinco) anos.

Art.  3º  O  Conselho  de  Administração  deve  estar
estruturado nos termos do respectivo estatuto, observados,
para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação,
os seguintes critérios básicos:

I - Ser composto por:
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento) no caso de

associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou
os associados;

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos
pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de
notória  capacidade  profissional  e  reconhecida  idoneidade
moral;

c)  10%  (dez  por  cento)  de  membros  eleitos  pelos
empregados da entidade;

II-  Os membros eleitos ou indicados para compor o
Conselho que não poderão ser parentes consanguíneos ou
afins até o 3.º grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e
Secretários Municipais, terão mandato de 04 (quatro) anos,
admitida uma recondução;

III  -  o  primeiro  mandato  de  metade  dos  membros
eleitos ou indicados deve ser de 02 (dois) anos, segundo
critérios estabelecidos no estatuto;

IV - O dirigente máximo da entidade deve participar
das reuniões do Conselho, sem direito a voto;

V  -  O  Conselho  deve  reunir-se  ordinariamente,  no
mínimo, 03 (três) vezes a cada ano e, extraordinariamente,
a qualquer tempo;

VI - Os Conselheiros não receberão remuneração pelos
serviços  que,  nesta  condição,  prestarem  à  organização
social,  ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual
participem;

VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar
a Diretoria da entidade no Município devem renunciar ao
assumirem às correspondentes funções executivas.

VIII – VETADO.
Art.  4º  Para  os  fins  de  atendimento  dos  requisitos  de

qualificação,  devem  ser  incluídas  entre  as  atribuições
privativas  do  Conselho  de  Administração,  dentre  outras:

I - Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o
programa de investimentos no Município;

II - Designar e dispensar os membros da Diretoria;
III – VETADO.
IV  -  Aprovar  o  Regimento  Interno  do  Conselho  de

Administração,  atribuindo-lhe,  no  mínimo,  competência
para dispor sobre a estrutura, o gerenciamento e os cargos
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da entidade no Município;
V  -  Aprovar,  por  maioria  de,  no  mínimo,  2/3  (dois

terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo
os procedimentos que deve adotar para a contratação de
obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o
plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da
entidade no Município;

VI  -  Aprovar  e  encaminhar,  ao  órgão supervisor  da
execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e
de atividades da entidade no Município  elaborados pela
Diretoria; e,

VII  -  fiscalizar  o  cumprimento  das  diretrizes  e  metas
definidas  e  aprovar  os  demonstrativos  financeiros  e
contábeis e as contas anuais da entidade no Município, com
o auxílio de auditoria externa.

Art. 5º Os conselheiros, administradores e dirigentes
das organizações sociais não poderão exercer cargos ou
funções em qualquer nível dos poderes públicos, desde que
estes sejam incompatíveis com sua área de atuação, ou
possam implicar em ingerência com os objetivos colimados
pelo contrato.

Art.  6º  A  qualificação  da  entidade  como  Organização
Social será feita por ato próprio do Secretário Municipal.

Art. 7º Para efeitos desta Lei entende-se por Contrato
de  Gestão  o  instrumento  firmado  entre  o  Poder  Público
Municipal e a entidade qualificada como organização social,
com vistas à formação de uma parceria entre as partes
para fomento e execução de atividades previstas no artigo
1.º desta Lei.

§1º  É  dispensável  a  licitação  para  celebração  dos
contratos de que trata o caput deste artigo.

§2º A Organização Social, quando atuante na área da
saúde, observará os princípios do Sistema Único de Saúde,
expressas no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo
7.º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

§3º A celebração dos contratos de que trata o caput
deste artigo, com dispensa da realização da licitação, será
precedida da publicação da minuta de contrato de gestão e
de convocação pública das organizações sociais, através do
Diário  Oficial  do  Município  para  que  todas  as  interessadas
em o celebrar possam se apresentar.

§4º O Poder Público dará publicidade:
I  -  Da  decisão  de  firmar  cada  contrato  de  gestão,

indicando  as  atividades  que  deverão  ser  executadas;  e,
II  -  Das  entidades  que  manifestarem  interesse  na

celebração de cada contrato de gestão.
Art.8º O contrato de gestão será elaborado em comum

acordo entre a Prefeitura Municipal e a organização social,
discriminando  as  atribuições,  responsabilidades  e
obrigações  do  Poder  Público  e  da  entidade  contratada.

§1º - VETADO.
§2ºOs termos do contrato de gestão celebrado serão

publicados na íntegra no diário oficial do município.
Art.9º. Na elaboração do contrato de gestão observar-

se-ão  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade,  economicidade  e,  ainda,  os

seguintes  preceitos:
I  -  Especificação  do  programa  de  trabalho  proposto

pela organização social, com a estipulação dos objetivos e
metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução,
bem como  previsão  expressa  dos  critérios  objetivos  de
avaliação  de  desempenho  a  serem utilizados,  mediante
indicadores de qualidade e produtividade;

II - Estipulação dos limites e critérios para a despesa
com remuneração  e  vantagens  de  qualquer  natureza  a
serem  percebidas  pelos  dirigentes  e  empregados  das
organizações sociais, no exercício de suas funções; e,

III - quando pertinente, o atendimento à disposição do
§ 2º do artigo 8º desta Lei.

Parágrafo Único. Os titulares dos órgãos e unidades da
Administração Direta, observadas as peculiaridades de suas
respectivas  áreas  de  atuação,  definirão  os  demais  termos
do contrato de gestão a ser celebrado.

Art. 10 - VETADO.
Parágrafo Único. Havendo necessidade e demonstrado

o  interesse  público  na  sua  continuidade,  o  contrato  de
gestão  poderá  ser  objeto  de  prorrogação,  se  ainda
estiverem  presentes  as  condições  que  ensejaram  a
celebração do ajuste originário.

Art.11.  A  execução  do  contrato  de  gestão  terá  a
supervisão e controle interno do Conselho de Administração
da  organização  social,  e  será  fiscalizada  pelo  titular  do
órgão  ou  unidade  correspondente  da  Administração
Municipal.

§1º  A  organização  social  qualificada  apresentará
obrigatoriamente,  ao  término  de  cada  exercício  ou  a
qualquer  momento,  conforme  recomende  o  interesse
público,  relatório  pertinente  à  execução  do  contrato  de
gestão,  contendo  comparativo  específico  das  metas
propostas com os resultados alcançados, acompanhado da
prestação  de  contas  correspondente  ao  exercício
financeiro.

§2º - VETADO.
§3º  A  Comissão  mencionada  no  §2º  deste  artigo

encaminhará  relatório  conclusivo  sobre  a  avaliação
procedida ao Prefeito Municipal, através do titular do órgão
ou unidade correspondente da Prefeitura.

Art.12 O responsável pela fiscalização da execução do
contrato de gestão, ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou
bens de origem pública por organização social, dela dará
ciência  ao  Prefeito  Municipal,  à  Câmara  Municipal  de
Vereadores, ao Ministério Público do Estado de São Paulo e
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob pena de
responsabilidade solidária.

Art.13.  Sem  prejuízo  da  medida  aludida  no  artigo
anterior, quando assim o exigir a gravidade dos fatos ou o
interesse  público,  havendo  indícios  fundados  de
malversação  de  bens  e  recursos  de  origem  pública  os
responsáveis  pela  fiscalização  e  execução  do  contrato  de
gestão representarão ao Ministério Público e à Procuradoria
Municipal  para  que  requeiram  ao  juízo  competente  a
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decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o
sequestro  dos  bens  de  seus  dirigentes,  bem  como  de
agente  público  ou  terceiro,  que  possam ter  enriquecido
ilicitamente ou causado danos ao patrimônio público.

§1ºO pedido de sequestro de bens será processado de
acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do Código de
Processo Civil.

§2ºQuando for o caso, o pedido incluirá a investigação,
o  exame  e  o  bloqueio  de  bens,  contas  bancárias  e
aplicações mantidas pelo demandado no país e no exterior,
nos termos da lei e dos tratados internacionais.

§3ºAté  o  término  da  ação,  o  Poder  Públ ico
permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores
sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade
das atividades sociais  da entidade no âmbito  do objeto
constante do contrato de gestão.

Art.14.  Poderá,  ainda,  o  Poder  Executivo intervir  na
execução  do  contrato  de  gestão,  na  hipótese  de
comprovado  o  risco  à  regularidade  dos  serviços
transferidos  ou  no  fiel  cumprimento  das  obrigações
contratuais ali previstas, afastando a organização social e
assumindo as atividades concernentes.

§1ºA  intervenção  far-se-á  por  Decreto  do  Prefeito
Municipal,  que  conterá  a  designação  do  interventor,  do
prazo de intervenção, seus objetos e limites.

§2ºA intervenção terá duração máxima de 180 (cento e
oitenta) dias, podendo ser prorrogada por iguais períodos,
justificadamente.

§3º  Decretada  a  intervenção  o  Poder  Executivo
instaurará  procedimento  administrativo  no  prazo  de  30
(trinta) dias contados da publicação do Decreto para apurar
as  causas  determinantes  da  medida  e  apurar
responsabilidade, assegurando o direito de ampla defesa e
contraditório.

§4º Caso se comprove no processo administrativo a
pertinência  da  intervenção,  esta  conclusão  justificará  a
desqualificação  da  entidade  como  organização  social
prevista  no  artigo  22  desta  Lei,  sem  prejuízo  das
providências  ou  sanções  previstas  nos  artigos  13  e  14
desta Lei.

§5º  Comprovando-se  a  inexistência  de  qualquer
irregularidade  na  execução  do  contrato  de  gestão,  a
organização social  retomará  as  atividades  concernentes,
com a revogação do Decreto de intervenção.

Art.15. A intervenção prevista no artigo 15 poderá ser
efetivada independentemente das outras medidas previstas
nos artigos 13 e 14 desta Lei.

Art.16.  As  entidades  qualificadas  como  Organizações
Sociais são declaradas como entidades de interesse social e
utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art.17.  Às  Organizações  Sociais  que  celebrarem
contrato de gestão com o Poder Público Municipal poderão
ser destinados recursos orçamentários e, eventualmente,
bens  públicos  necessários  ao  cumprimento  do  ajuste
correspondente.

§1º  Ficam  assegurados  às  Organizações  Sociais  os

créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações
financeiras,  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolso
previsto no contrato de gestão.

§2º Poderá ser adicionado aos créditos orçamentários
destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de
recursos para compensar desligamento de servidor cedido,
desde  que  haja  justificativa  expressa  da  necessidade  pela
organização social.

§3º Os bens de que trata este artigo serão destinados
às Organizações Sociais, consoante cláusula expressa no
contrato de gestão, tudo com a observância dos preceitos
contidos  na  Lei  Orgânica  do  Município  concernentes  à
espécie.

Art.18. Os bens móveis públicos permitidos para uso
poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor,
condicionado a que os novos bens integrem o Patrimônio
do Município.

Parágrafo  Único.  A  permuta de que trata  o  "caput"
deste  artigo  dependerá  de  prévia  avaliação  do  bem  e
expressa autorização do Prefeito Municipal.

Art. 19. Fica facultado ao Poder Executivo a cessão,
com  ônus  para  a  origem  de  servidor,  às  Organizações
Sociais nas atividades por estas absorvidas nos termos do
contrato de gestão.

§1ºAos servidores cedidos na forma deste artigo, ficam
assegurados todos os direitos decorrentes do cargo em que
estão providos no Poder Público Municipal.

§2ºNão  será  incorporada  aos  vencimentos  ou  à
remuneração  de  origem  do  servidor  cedido  qualquer
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela Organização
Social.

§3ºNão  será  permitido  o  pagamento  de  vantagem
pecuniária permanente por organização social  a servidor
cedido com recursos provenientes do contrato de gestão,
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de
função temporária de direção e assessoria.

§4º - VETADO.
Art.20.  São extensíveis,  no  âmbito  do Município,  os

efeitos  dos  artigos  17  e  18,  §  3º,  para  as  entidades
qualificadas  como  organizações  sociais  pela  União,  pelos
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  quando  houver
reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie
as normas gerais emanadas da União sobre a matéria, os
preceitos  desta  Lei,  bem  como  os  de  outras  normas
eventualmente aplicáveis à espécie.

Art.21.  O  Poder  Executivo  poderá  proceder  a
desqualificação  da  entidade  como  organização  social,
quando  constatado  o  descumprimento  das  disposições
contidas no contrato de gestão.

§1ºA  desqualificação  será  precedida  de  processo
administrativo,  assegurado  o  direito  de  ampla  defesa  e
contraditório,  respondendo  os  dirigentes  da  organização
social,  individual  ou  solidariamente,  pelos  danos  ou
prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§2º  A  desqualificação  importará  reversão  dos  bens
permitidos  e  dos  valores  entregues  a  utilização  da
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organização  social,  sem  prejuízo  de  outras  sanções
cabíveis.

Art.22.  Fica  criado  o  Programa  Municipal  de
Publicização  que  tem  como  objetivo  permitir  que  as
atividades do setor de prestação de serviços não exclusivos
a que se refere o artigo 1º desta Lei, desenvolvidos pelas
unidades e órgãos da Administração Direta e Indireta do
Município,  sejam  absorvidas  por  organizações  sociais
qualificadas nos termos desta Lei, observadas as seguintes
diretrizes:

I  -  ênfase  no  atendimento  do  cidadão-cliente,  com
flexibilização e agilização nas ações empreendidas;

II  -  Otimização  dos  resultados  qualitativos  e
quantitativos, nos prazos pactuados, com uso racional dos
recursos disponíveis;

III - transparência das ações, mediante controle social.
Art.  23.  Fica  criada  a  Comissão  Municipal  de

Publicização, como órgão de decisão superior do Programa
Municipal de Publicização, cuja composição e competência
serão definidas por Decreto do Poder Executivo.

Art.  24.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 76, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
secretária municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1° Fica nomeada para o cargo de Secretária de

Trabalho e Emprego, a Sra. MARCIA ADRIANA MASSON
MAGALHÃES.

Art.2°  Este decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

DECRETO Nº 76, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
secretário municipal adjunto.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1°  Fica  nomeado  para  o  cargo  de  Secretário

Adjunto de Planejamento, o Sr. JULIO CARLOS MENDEZ

DA SILVA.
Art.2°  Este decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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 DECRETO Nº 77, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
 

 Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPI DE BRODOWSKI, no uso da atribuição que lhe confere o art.17, da Lei nº 
2891 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2025. 
 
DECRETA:  
 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 

 

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de 2024) e dentro dos valores 
aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   
                                                                                                                                                                          
Brodowski, 01 de abril de 2025.  
 

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI 
Prefeito de Brodowski 

                                                                                                                                                           
 __________________                                                                                                                   
 
 
 
 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 02 01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 Ficha: 47 02.062.0006.2005.0000 Processo Judiciário 30.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA 
 
 Ficha: 85 04.122.0009.2017.0000 Administração de Obras e Serviços 60.000,00 

 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF 

 Ficha: 96 15.452.0016.2023.0000 Iluminação Pública 400.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
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 DECRETO Nº 77, DE 01 DE abril DE 2025 
 
 ACRÉSCIMOS 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 Ficha: 192 12.365.0082.2097.0000 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 50.000,00 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 Ficha: 275 10.301.0069.2070.0000 Atenção Básica 30.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 10 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV SOCIAL 
 
 Ficha: 352 08.122.0056.2050.0000 Administração da Assistência Social 140.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 710.000,00 
 
 
 REDUÇÕES 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 Ficha: 189 12.365.0082.2097.0000 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO -100.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 Ficha: 191 12.365.0082.2097.0000 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO -110.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 Ficha: 134 12.306.0083.2101.0000 ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO -100.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 Ficha: 171 12.362.0083.2102.0000 ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO -150.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 Ficha: 172 12.364.0084.2105.0000 TRANSPORTE DE ALUNOS -150.000,00 

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 Ficha: 173 12.364.0084.2105.0000 TRANSPORTE DE ALUNOS -100.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
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 DECRETO Nº 77 , DE 01 DE abril DE 2025 
 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES -710.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº257, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, EXONERAR, a pedido, a

Sr(a) Saint Hilaire Gomes de Figueiredo, matrícula nº38094,
do cargo de Motorista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  28  de  março  de
2025.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 258, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Mariléia  das  Graças  da

Silva Martins, matrícula nº1225, afastamento pelo período
de 01 (um) dia, em 26 de março de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  26  de  março  de
2025.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 259, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Concede  licença  maternidade  a
servidora pública municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder,  com  base  no  art.39,  §3º  da

Constituição  Federal,  licença  maternidade  a  servidora
Eudiene Alves Borges do Prado,  matricula  n°39008 pelo
prazo de 120 dias, a contar de 26 de março de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  26  de  março  de
2025.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 260, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2023 a Sr(a). Ana Amélia Lopes da Silva para o cargo de
Técnico Farmacêutico, a partir de 01 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 261, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor  públ ico  de  função
gratificada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º  Exonerar  o  Sr.  JULIO CARLOS MENDEZ DA

SILVA, como membro da Comissão Municipal de Licitação.
Art.2° Revoga-se o inciso IV da portaria n°27, de 15 de

janeiro de 2025.
Art.3°Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Brodowski, 01 de abril de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 262, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor  públ ico  de  função
gratificada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar o Sra. MARCIA ADRIANA MASSON
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MAGALHÃES,  como membro da Comissão Municipal  de
Licitação.

Art.2° Revoga-se o inciso III da portaria n°27, de 15 de
janeiro de 2025.

Art.3°Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 263, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor  Públ ico  de  função
gratificada.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar como membro da Junta Administrativa

de  Recursos  de  Infrações  do  município,  a  Sra.  Leila
Aparecida Valsichi Gomes, matrícula nº 5010.

Art.2º Fica revogado o inciso III da portaria n°32, de 16
de janeiro de 2025.

Art.3° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 264, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor  Públ ico  de  função
gratificada.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  como  membro  do  comitê  de

investimento  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores
Públicos do Município – SISPREV, o Sr. Luís Henrique Pironte
Azevedo, matrícula nº 38052.

Art.2º Fica revogado o inciso II, do art.1°portaria n°75,
de 28 de janeiro de 2025.

Art.3° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 265, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  da
Comissão Municipal de Licitações
e Pregoeiros

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Nomear, como membros da Comissão Municipal

de Licitação, o Sr. Luís Henrique Pironte Azevedo, matrícula
nº 38052.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 266, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  do
comitê  de  investimento  do
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Públicos do Município –
SISPREV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial §1º, do art.2º do
decreto nº 3438, de 5 de dezembro de 2013,

RESOLVE:
Art .1º  Nomear  como  membro  do  Comitê  de

investimento  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores
Públicos  do  Município  –  SISPREV,  a  servidora  Leila
Aparecida Valsichi Gomes, matrícula nº 5010.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 267, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Altera a portaria n°256, de 28 de
março de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º O art.1° da portaria n°256, de 28 de março de

2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1°  Ficam  nomeados  para  compor  o  conselho

municipal  de  Esportes,  Lazer  e  Juventude  os  seguintes
membros:

I-Representantes do Poder Público:
a) Adriana Perez Villar, Titular;” (NR).
Brodowski, 1 de abril de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 268, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Nomeação dos membros da Junta
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Administrativa  de  Recursos  de
Infrações do município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 4º, da lei
nº 2013, de 17 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  nomeada  como  membro  da  Junta

Administrativa  de  Recursos  de  Infrações  do  município  –
JARI, a Sra. Chauana Greniça Barreiros, matricula n°3139.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 1 de abril de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO SME Nº 01, DE 1 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  os  procedimentos
para  o  repasse,  execução  e
prestação de contas dos recursos
financeiros  do  Programa  Dinheiro
Direto na Escola – PDDE Municipal
de  Brodowski/SP,  instituído  pela
Lei  Municipal  nº  2.929/2025  e
regulamentado  pelo  Decreto
Municipal  nº  74/2025.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BRODOWSKI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em
conformidade com a legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer os critérios e procedimentos para

a  transferência,  aplicação  e  prestação  de  contas  dos
recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola
– PDDE Municipal de Brodowski/SP, destinados às unidades
escolares da rede pública municipal.

Art.  2º  -  Os  recursos  do  PDDE  Municipal  serão
transferidos  diretamente  para  as  Associações  de  Pais  e
Mestres (APMs) das unidades escolares da rede municipal,
mediante comprovação de regularidade documental.

Art. 3º - O repasse dos recursos observará os seguintes
critérios:

I  –  Quantitativo  de  alunos  matriculados  em  cada
unidade  escolar,  conforme  dados  atualizados  fornecidos
pelo Sistema Municipal de Ensino;

II – Regularidade documental das APMs, incluindo:
a) Estatuto social atualizado;
b) Ata de eleição da diretoria vigente;
c) CNPJ regular;
d)  Conta  bancária  específica  para  recebimento  dos

recursos;
e) Regularidade fiscal e trabalhista.
Art.  4º  -  As  APMs  deverão  apresentar  à  Secretaria

Municipal de Educação:

I  –  Plano  de  aplicação  dos  recursos,  devidamente
assinado pela diretoria;

II – Comprovação de regularidade documental exigida
no artigo anterior.

Art. 5º - Os recursos recebidos deverão ser utilizados
exclusivamente  para  as  finalidades  previstas  na  Lei
Municipal  nº  2.929/2025  e  no  Decreto  Municipal  nº
74/2025, sendo vedada sua utilização para pagamento de
pessoal,  encargos trabalhistas ou concessão de qualquer
vantagem de natureza salarial.

Art. 6º - As APMs deverão prestar contas da utilização
dos recursos à Secretaria Municipal de Educação no prazo
máximo de 60 (sessenta)  dias  após o  encerramento do
exercício  financeiro  ou  30  (trinta)  dias  após  a  execução
total  dos  recursos,  o  que  ocorrer  primeiro,  mediante
apresentação  dos  documentos  exigidos  em  normativas
complementares.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação poderá
expedir  Instruções  Normativas  ou  comunicados
complementares  para  disciplinar  procedimentos
operacionais  e  esclarecer  dúvidas  relativas  à  execução
deste Programa.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
ALIFER LEVI BARBOSA FERREIRA
Secretário Municipal de Educação

...........................................................................................................
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VETO Nº01, DE 1 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Brodowski,  

 
Comunico a Vossa Excelência que, ao analisar o Projeto de lei 

009/2025, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sociais sejam 

dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde, como organizações sociais – OS e da outras providências, de 

autoria do Poder Executivo, entende-se pela necessidade de vetá-lo 

parcialmente, nos termos do art.47 da Lei Orgânica do Município, 

pelas razões expostas a seguir:  

Apesar da nobre iniciativa da Casa de Leis, o exercício da função 

típica fiscalizadora do Poder Legislativo (art. 31 da CRFB/88/ Art.8º, 

inciso XVI da Lei Orgânica Municipal) deve ser exercício em 

observância ao sistema constitucional de repartição de competências 

entre os poderes.  

No entanto, com as devidas vênias, as emendas aditivas 

nº001/2025 e 002/2025, assim como as emendas modificativas nº 

003/2025, nº 004/2025, nº 005/2025 e nº 006/2025, ampliam a 

ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência privativa do 

Poder Executivo, ferindo o art.2º da CRFB/88.  

A Constituição Federal, ao dispor sobre a competência 

fiscalizadora do Poder Legislativo, estabelece que ela deve ser exercida 

mediante controle externo, nos termos do art. 31.  

 

Razões de Veto
Razões de Veto
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Art.31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

O controle externo configura um mecanismo institucional que 

permite ao Legislativo exercer a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos do Executivo, com 

o indispensável auxílio dos Tribunais de Contas.  

Todavia, o controle externo dos atos do Poder Executivo pelo 

Poder Legislativo ocorre, por definição, a posteriori. Significa dizer que a 

fiscalização legislativa tem caráter revisional, não podendo se 

confundir, com a realização de atos de direção e/ou execução, 

prerrogativas exclusivas do Prefeito Municipal.  

Por conseguinte, qualquer forma de controle prévio dos atos da 

Administração, extrapola os limites estabelecidos pela CRFB/88. 

Oriundos das emendas supramencionadas, o inciso VII do art.3º, o 

inciso III do art.4º, o §1º do art.8º, o art.10, o § 2º do art.11 e o §4º do 

art.19, violam a reserva de administração do Poder Executivo.  

Prevista nos inciso II e IV do art.84 do texto constitucional e 

aplicável em âmbito Estadual e Municipal pelo princípio da simetria 

constitucional, a reserva de administração estabelece a competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo para a prática de certos atos 

administrativos, sem a intervenção direta de outros poderes.  

Conforme adverte J. J. Gomes Canotilho1, ela representa um 

limite material à atuação normativa do Poder Legislativo, uma vez que, 

alicerçada no princípio da separação dos poderes e na especialização 

 
1 Gomes Canotilho, J. J. Direito Constitucional. 5. ed. Coimbra: Almedina, 1991. p. 
810-811. 
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funcional das instituições estatais, resguarda determinadas 

competências executivas contra interferências parlamentares.  

Entre essas atribuições, destaca-se a celebração de acordos, 

contratos e convênios pelo Poder Executivo, cuja condução e execução 

são prerrogativas exclusivos da administração, insuscetíveis de 

deliberação legislativa concreta.  

Assim, qualquer intervenção do Poder Legislativo na celebração 

dos instrumentos mencionados, seja de forma prévia, por meio da 

autorização legislativa anterior à formalização dos instrumentos, ou de 

forma posterior, por meio de sua ratificação ou homologação antes da 

execução de seu objeto, viola o princípio da harmonia e da 

independência entre os poderes constituídos e a reserva 

administrativa.  

É o que se verifica no inciso VIII do art. 3º do Projeto de Lei2 que 

vincula a aprovação do Conselho de Administração à prévia apreciação 

e aprovação da Câmara de Vereadores, no inciso III do art.4º3 ao fixar 

remuneração da diretoria e a remuneração dos profissionais com base 

no salário do funcionalismo público municipal.  

A invasão de competência privativa do executivo também ocorre 

no §1º do art.8º4 que torna obrigatória a submissão a esta Casa de Leis 

do Contrato de Gestão, após a aprovação do Conselho Curador.   

 
2 Art.3º (...) 
VIII – o Estatuto do Conselho de Administração será submetido à apreciação e 
aprovação pela Câmara de Vereadores. 
3 Art.4º(...) 
III - Fixar a remuneração dos membros da Diretoria ao teto de recebimento aos 
Secretários Municipais, bem como, estará limitado a remuneração aos profissionais o 
salário base do funcionalismo municipal; 
4 Art.8º(...) 
§1º - A proposta de Contrato de Gestão deverá ser submetida ao Prefeito Municipal, à 
Câmara Municipal de Vereadores, após aprovação pelo Conselho Curador; 
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A violação à harmonia entre os poderes segue pelo art. 10, 

caput5, que exige anuência prévia do Poder Legislativo para 

estabelecimento do prazo de duração do Contrato de Gestão. Está 

presente também, em que pese a nobre iniciativa, no §2º do art.116, ao 

prever a criação de comissão de avaliação, no momento da 

formalização do contrato, formalização essa que é, frisa-se, 

competência exclusiva do Poder Executivo.   

Por fim, a inconstitucional ingerência e inobservância aos arts.2º 

e art.84, incisos II e IV da CRFB, assim como do art.72, inciso XI e XII 

da Lei Orgânica do Município, também está presente no §4º do art.19 

do projeto7, ao tornar obrigatório para o ingresso no quadro de 

funcionários para prestação de serviços a realização de Concurso 

Público Simplificado, uma vez que a Administração Pública, 

observados a conveniência, a oportunidade e os princípios 

constitucionais, deve ter autonomia para definição de critérios e 

procedimentos de contratação dos funcionários necessários para levar 

a cabo o objeto do projeto de lei de sua autoria.  

Além de extrapolarem os limites previamente estabelecidos pela 

Constituição Federal, as emendas ao projeto de lei realizadas pelo 

Poder Legislativo, também vão de encontro à jurisprudência do 

 
5 Art. 10. O prazo de duração do objeto pactuado no contrato de gestão será 
estabelecido pelo Prefeito Municipal, com anuência da Câmara Municipal de 
Vereadores, obedecidas às normas legais pertinentes, findo o qual serão avaliados os 
resultados e o correto cumprimento de seus termos, sem prejuízo das avaliações 
previstas nos parágrafos do artigo 12 desta Lei.  
6 Art.11 (...) 
 §2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão analisados 
periodicamente, por Comissão de Avaliação constituída quando da formalização do 
citado contrato, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação, devendo participar de referida Comissão um membro indicado pela OAB 
e um pela Câmara Municipal de Vereadores. 
7 Art.19 (...)  
§4º É obrigatório para o ingresso ao quadro de funcionários a realização de Concurso 
Público Simplifica. 
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Supremo Tribunal Federal sobre o tema. É o que se verifica nos 

seguintes julgados: 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: 
AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO 
XXI DO ART. 54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ, QUE DIZ: "Compete, privativamente, à Assembléia 
legislativa: XXI - autorizar convênios a serem celebrados pelo 
Governo do Estado, com entidades de direito público ou 
privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de 
relevante interesse público, forem efetivados sem essa 
autorização, desde que encaminhados à Assembléia 
Legislativa, nos noventa dias subseqüentes à sua celebração". 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que a regra que subordina a celebração de 
acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder 
Executivo à autorização prévia ou ratificação da 

Assembléia Legislativa, fere o princípio da independência 
e harmonia dos poderes (art. 2° da C.F.). Precedentes. 2. 
Ação Direta julgada procedente para a declaração de 
inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da Constituição 
do Estado do Paraná. 
(STF-Tribunal Pleno, ADI 342-9/PR, Rel. Min. Sydney 
Sanches, julg. 06/02/2003, v.u.) 

 
E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - PROIBIÇÃO 
LEGAL DE FIXAÇÃO DE LIMITE MÁXIMO DE IDADE PARA 
OS CANDIDATOS - MATÉRIA CONCERNENTE AO REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - ALEGADA 
USURPAÇÃO DA INICIATIVA CONSTITUCIONALMENTE 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - 
DECLARAÇÃO, PELO PODER LEGISLATIVO, DE NULIDADE 
DE CONCURSO PÚBLICO - INADMISSIBILIDADE - LIMITES 
DA ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO - A SEPARAÇÃO DE 
PODERES COMO FUNDAMENTO LEGITIMADOR DA DIVISÃO 
DE FUNÇÕES NO ÂMBITO DO APARELHO DE ESTADO - 
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. A USURPAÇÃO DO PODER 
DE INICIATIVA, EM SEDE DE PROCESSO LEGISLATIVO, 
TRADUZ HIPÓTESE DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
DA LEI ASSIM ELABORADA. - O respeito às atribuições 
resultantes da divisão funcional do Poder constitui 
pressuposto de legitimação material das resoluções estatais, 
notadamente das leis. - Prevalece, em nosso sistema jurídico, 
o princípio geral da legitimação concorrente para instauração 
do processo legislativo. Não se presume, em conseqüência, a 
reserva de iniciativa, que deve resultar - em face do seu 
caráter excepcional - de expressa previsão inscrita no próprio 
texto da Constituição, que define, de modo taxativo, em 
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"numerus clausus", as hipóteses em que essa cláusula de 
privatividade regerá a instauração do processo de formação 
das leis. - O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo 
legislativo, quando resultante da usurpação do poder sujeito à 
cláusula de reserva, traduz hipótese de inconstitucionalidade 
formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do diploma legislativo assim editado, que não se 
convalida, juridicamente, nem mesmo com a sanção 
manifestada pelo Chefe do Poder Executivo. RESERVA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. - O 
princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 
matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa 
do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos 
administrativos emanados do Poder Executivo. 
Precedentes. Não cabe, ao Poder Legislativo, sob pena de 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, 
desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que 
tenham sido editados pelo Poder Executivo no estrito 
desempenho de suas privativas atribuições institucionais. 

Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a 
função primária da lei, transgride o princípio da divisão 
funcional do poder, representa comportamento 
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em 
atuação "ultra vires" do Poder Legislativo, que não pode, 
em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que 
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. - 
Não se revela constitucionalmente lícito, ao Legislativo, 
decretar a nulidade do procedimento administrativo do 
concurso público, sob pretexto de infringência, por órgãos do 
Poder Executivo, de prescrições legais. - A norma legal que 
invalida "todo concurso público em que ficar comprovada a 
transgressão desta Lei", por qualificar-se como inadmissível 
sentença legislativa, ofende o postulado da separação de 
poderes. É que, em tal hipótese, dar-se-á indevida 
substituição, pelo Legislativo, do Poder Judiciário, a cujos 
órgãos se reservou, constitucionalmente, a função de dirimir 
conflitos de interesses, sem prejuízo, no entanto, do 
reconhecimento de que se inclui, na esfera de atribuições da 
Administração, o poder de "(...) anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais (...)" (Súmula 
473/STF), incumbindo, desse modo, o exercício de tal 
prerrogativa, ao órgão estatal competente que promove 
referidos certames seletivos. CONCURSO PÚBLICO E 
FIXAÇÃO DE LIMITE ETÁRIO MÁXIMO PARA EFEITO DE 
INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS: MATÉRIA QUE SE SUBSUME 
À NOÇÃO DE REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS. - A definição (ou vedação) de limites etários para 
efeito de inscrição em concurso público de provas ou de 
provas e títulos compreende-se no conceito de regime jurídico 
dos servidores públicos, submetendo-se, em conseqüência, no 
que se refere à instauração do processo legislativo, à cláusula 
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de reserva de iniciativa, estabelecida na Constituição da 
República. - A questão da fixação, por lei, de limite máximo de 
idade para inscrição em concursos públicos. O exame da 
matéria sob a dupla perspectiva dos postulados 
constitucionais da igualdade e da razoabilidade. Precedentes 
do Supremo Tribunal Federal. 

 
(ADI 776 MC, Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 
julgado em 23-10-1992, DJ 15-12-2006 PP-00080 EMENT 
VOL-02260-01 PP-00029) 

 
Com base nas decisões do Supremo Tribunal Federal, fica 

evidente que a jurisprudência da Corte aponta para a 

inconstitucionalidade de normas que subjugam a atuação do Executivo 

à autorização ou ratificação do Legislativo, pois representam 

usurpação de competência administrativa.  

No mesmo sentido também caminha a doutrina sobre o tema, 

conforme afirma José Antunes Carvalho8:  

Não há como se ter atribuição à Câmara de um controle prévio 
(o controle interno possui o Executivo, art.31, parte final) ao 
controle externo, com mecanismos e instrumentos tendentes a 
não tornar transparente a ação administrativa municipal, mas 
exigir, na verdade, do Executivo Municipal que se submeta a 
outras fórmulas de fiscalização e de prestação de contas não 

contempladas na Constituição da República. 

Diante do exposto, resta evidente que as emendas introduzidas 

pelo Poder Legislativo impõem restrições indevidas ao exercício legítimo 

das atribuições do Poder Executivo, violando o princípio fundamental 

da separação dos poderes e a reserva de administração.  

A ingerência legislativa nos atos de gestão administrativa, 

especialmente no que se refere à celebração de acordos, contratos e 

convênios, extrapola os limites constitucionais e compromete a 

autonomia do Executivo na execução de suas competências privativas. 

Assim como a Prefeitura não pode legislar para além do estrito âmbito 

de sua competência, a Câmara não pode administrar, pois, o 

 
8 Carvalho, José Antunes. Os poderes municipais – Harmonia e Independência. In: Mello, Diogo L. 
de (Coord.) O papel do vereador  e a câmara municipal. Rio de Janeiro: LTC/IBAM. 1984, p.20.  
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Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. 

Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência 

dos Poderes, princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo 

local9.  

O Poder Executivo reafirma seu compromisso com a 

transparência e a legalidade na condução dos assuntos públicos, 

reconhecendo e corroborando com a função fiscalizadora do Poder 

Legislativo, desde que exercida nos estritos limites da Constituição. O 

controle externo, tal como previsto no ordenamento jurídico, 

desempenha papel essencial na supervisão da gestão pública, mas não 

pode se converter em um instrumento de interferência direta na 

condução dos atos administrativos. 

Por essas razões, impõe-se o veto ao inciso VIII do art.3º, ao 

inciso III do art.4º, do §1º do art.8º, do art. 10, caput, §2º do 

art.11, §4º do art.19, todos do Projeto de Lei nº 009/2025, de 

modo a garantir a conformidade do texto normativo com os princípios 

constitucionais que regem a administração pública e a harmonia entre 

os poderes constituídos. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões do Veto Parcial ora 

apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores e 

Senhoras membros da Câmara Municipal. 

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e 

aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protesto de 

elevada estima e distinta consideração.  

Prefeitura Municipal de Brodowski, 1 de abril de 2025.  

 

 
9Meirelles, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 
2006, pp.708 e 712.  
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FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI 

Prefeito de Brodowski 

 

 

FELIPE VINÍCIUS CAPARELI 

Secretário Municipal de Governo 
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Controladoria Geral do Município
Controladoria Geral do Município

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 269, 01 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe  sobre  instauração  de
Sindicância.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO, no uso
de suas atribuições legais, em especial o art. 85, da Lei
Complementar nº319, de 19 de setembro de 2019,

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37 determina que a administração pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência,

CONSIDERANDO,  o  artigo  n.  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores do Município de Brodowski/SP (lei
complementar  n.  06/99),  dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório,

CONSIDERANDO, a denúncia recebida pelo setor de
Recursos Humanos, em face do (a) servidor (a) público (a)
L.R.M.,  no  cargo  de  médico  radiologista,  narra  que  o
servidor(a) foi contratado(a) em 01/09/2009 e sempre teve
denúncias  que  abria  biometria  e  vai  embora,  voltando
somente no horário de registrar novamente a biometria de
saída.  Contudo,  não  assina  seu  cartão  de  ponto  e  os
responsáveis da pasta também não assinam, solicitou os
pagamentos dos meses 03/2024, 04/2024 e 09/2024, pois
tais pagamentos foram suspensos por falta de assinatura
da  chefia,  sendo  o  pagamento  realizado  em  dezembro  de
2024, mediante parecer jurídico. Por fim, o (a) servidor (a)
público (a) fez um acordo com a Secretaria de Saúde para
trabalhar de segunda e quarta, 10 horas em cada dia, mas
continua da mesma forma, abre a biometria, vai embora e
volta na hora de fechar a biometria.

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública em reverencia e autotutela e poder-dever de apurar
os fatos, que contenham indícios de infrações disciplinares
cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:
Art.1º  Instaurar  Processo  de  Sindicância,  de  nº

269/2025 em face do (a) servidor (a) público (a) L.R.M. a
fim de que seja  averiguado os  atos  irregulares  imputados,
concedendo a ampla defesa no devido processo legal.

Art.2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo  relacionados  para  conduzir  o  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cabendo  a  Presidência  ao
primeiro  nominado:

I – Membros titulares:
a)  REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO – matrícula nº

3.487
b) POLIANA PEREIRA DE SOUZA - matrícula nº 38.046
c) BIANCA MOREIRA MARTINS – matrícula nº 36.019
II – Membros suplentes:
a) ISABELA GARAVINI MULATI – matrícula nº 39.048
b)  ALINE  KELLY  MORENO  BONONI  DE  GODOI  –

matrícula nº 38.085
Art.3º A Comissão Processante terá a incumbência de

apurar todos os fatos de maneira minuciosa promovendo
uso de todas as medidas necessárias a tal fim, garantindo o
(a) servidor (a) o direito constitucional do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do Processo
de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias  podendo  ser
prorrogado por mais 30 (trinta) dias mediante justificativa,
contados da data de publicação da presente portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................

Julgamento
Julgamento

Despacho
Processo Administrativo de Sindicância n° 03/2024.

Vistos, etc...
Acolho o relatório final da comissão processante.
Trata-se  de  processo  administrativo  disciplinar

registrado  sob  n.  03/2024 –  CGM,  o  procedimento  teve
início  após  o  Processo  de  Sindicância  Administrativa  n°
002/2024, com objetivo de apurar a existência de doença
preexistente em perícia médica. O Processo Administrativo
Disciplinar, foi instaurado pela portaria n° 27/2024 de 16 de
julho  de  2024,  que  também  nomeou  os  membros  da
comissão  processante,  composta  pelos  auxiliares  de
controladoria lotados na Controladoria Geral do Município.

Instalada  a  comissão  seguiu  seus  trabalhos,  para
esclarecimentos  dos  fatos  procedeu  a  juntada  de
documentos,  atos  processuais  mencionados  e
pormenorizados  em  seu  relatório  final.

É o relatório.
DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
A presente comissão envidou todos os esforços para

concluir  os  trabalhos,  obedecendo  aos  princípios
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,
estabelecidos no artigo 37 da Carta Magna.

A Portaria de instalação não deixa claro qual é a o
descumprimento  de  legislação  imputado  à  processada,
logo,  a servidora foi  notificada para apresentar sua defesa
prévia,  e não o fez.  Após a análise pela atual comissão
processante  de  doutrina  e  jurisprudência  tratando  de
temática semelhante, bem como leis municipais sobre o
tema,  conclui-se  pelo  não  indiciamento  da  servidora  e
recomenda-se o ARQUIVAMENTO dos autos em Processo
Administrativo Disciplinar nº 03/2024. Salvo melhor juízo.
Cabe ressaltar que de acordo com o Manual de Processo
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Administrativo Disciplinar da Controladoria Geral da União,
que norteia os trabalhos dos membros da comissão, “Com
a elaboração do relatório final, a Comissão encerrará
o inquérito administrativo, subsidiando, logo em seguida, o
julgamento  que  será  oportunamente  proferido  pela
autoridade competente.” Pg 249. “Por fim, deve-se reforçar
a necessidade de que, qualquer que seja a solução adotada
pela autoridade, a sua decisão deverá ser motivada, sob
pena de nulidade (...), conforme lembra Léo da Silva Alves,
“(...)  por  ser  um  ato  de  julgamento,  equipara-se  o
administrador  público,  neste  particular,  ao  magistrado a
quem a Constituição Federal deu o dever de motivar os
seus julgados”. Pg 286

RECOMENDAÇÕES:
Recomenda-se que a servidora seja readaptada para

outro cargo se continuar inapta para o cargo de PEB II.
Recomenda-se que seja realizada nova perícia médica, e,
caso  necessário,  que  seja  examinado  pelo  SISPREV  a
possibilidade de aposentadoria por invalidez da funcionária.

Ante todo o exposto, e certa de ter cumprido fielmente
os trabalhos de que foi incumbida, a Comissão Processante
submete o presente RELATÓRIO FINAL à consideração de
Vossa  Excelência,  para  fins  de  julgamento,  nos  termos  do
art. 79, II da Lei nº 331/2020, ao mesmo tempo em que
agradece a honrosa indicação que lhe foi confiada.

Lido e achado conforme, segue assinado para devidas
providências.

Brodowski, 02 de dezembro de 2024
Bianca Moreira Martins

Presidente
Aline kelly Moreno Bononi de Godoi

Membro
Isabela Garavini Mulati

Membro
Ante todo o exposto, com atenção ao devido processo

legal, à ampla defesa e ao contraditório, diante do relatório
final  emitido  pela  comissão  processante,  acata-se  as
recomendações  e  o  arquivamento  dos  autos.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
LETÍCIA M.P. HONÓRIO

Controladora Geral do Município
...........................................................................................................
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Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERALFonte:

01/01/20253.3.90.40.2412281/1-2024/EX 30/12/20248003 28/01/2025 1.001,71ALGAR TELECOM S/A.
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

02/01/20253.3.90.30.0411385/1-2024/EX 23/12/20248003 28/01/2025 4.850,00SMART GAS DISTRIBUIDORA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000233/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

02/01/20253.3.90.30.0711372/1-2024/EX 23/12/20248003 10/02/2025 5.250,00FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.39.999425/2-2024/EX 23/12/20248003 20/01/2025 2.700,00ACS ASSESSORIA EM SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000218/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.39.999425/2-2024/EX 23/12/20248003 20/01/2025 2.700,00ACS ASSESSORIA EM SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000218/23 SIM 07/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911395/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 2.018,08COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911384/1-2024/EX 30/12/20248003 21/01/2025 38,70COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.40.996341/5-2024/EX 17/12/20248003 11/02/2025 3.213,49LA DA S. PASSOS JUNIOR MARKETING DIGITAL
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000389/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.30.0711427/1-2024/EX 27/12/20248003 12/02/2025 508,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.30.0711428/1-2024/EX 27/12/20248003 12/02/2025 508,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica
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Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
05/01/20253.3.90.40.997188/5-2024/EX 30/12/20248003 21/01/2025 1.372,05FIORILLI SOFTWARE LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000063/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.39.7811433/1-2024/EX 27/12/20248003 28/01/2025 2.000,00DO BEM - EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000030/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.40.1611445/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 1.200,00AHARDS SISTEMAS S/A
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000046/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.40.1611446/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 4.800,00AHARDS SISTEMAS S/A
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000046/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.40.0111448/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 4.200,00AHARDS SISTEMAS S/A
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000046/19 SIM 07/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.40.0111447/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 1.050,00AHARDS SISTEMAS S/A
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000046/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.40.0111448/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 4.200,00AHARDS SISTEMAS S/A
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000046/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.30.0711375/1-2024/EX 23/12/20248003 12/03/2025 176,00S.B.F ALIMENTOS - COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANJEIROS L

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.30.0711374/1-2024/EX 23/12/20248003 12/03/2025 447,30S.B.F ALIMENTOS - COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANJEIROS L

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.30.0711373/1-2024/EX 23/12/20248003 12/03/2025 447,30S.B.F ALIMENTOS - COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANJEIROS L

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.30.0711336/1-2024/EX 30/12/20248003 12/03/2025 178,92S.B.F ALIMENTOS - COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANJEIROS L

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

06/01/20253.3.90.30.0711460/1-2024/EX 27/12/20248003 12/02/2025 254,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.30.0711461/1-2024/EX 27/12/20248003 12/02/2025 254,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

08/01/20253.3.90.30.3911378/1-2024/EX 30/12/20248003 28/02/2025 931,00CMN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.9911400/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 1.360,80COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0711465/1-2024/EX 24/12/20248003 06/02/2025 967,50ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO
VALE DO SAPUCA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.1211747/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 489,58L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000433/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.1211741/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 750,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000259/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.1211734/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 400,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000259/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.4111851/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 1.900,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.39.1211735/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 447,50L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000209/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.39.1211748/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 750,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELIDISPENSA 000476/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

10/01/20253.3.90.39.1211749/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 1.200,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000476/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.2011432/1-2024/EX 27/12/20248003 20/01/2025 910,00ORCINO GALETI - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000682/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.9511449/1-2024/EX 27/12/20248003 05/02/2025 44,00R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911750/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 910,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911752/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.574,40ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911714/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 520,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911751/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.430,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511713/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 832,05ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0711363/1-2024/EX 23/12/20248003 01/04/2025 2.263,49COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711861/1-2024/EX 30/12/20248003 12/02/2025 254,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711861/1-2024/EX 30/12/20248003 12/02/2025 254,00USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

12/01/20253.3.90.30.0711364/1-2024/EX 23/12/20248003 01/04/2025 2.228,62COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711364/1-2024/EX 23/12/20248003 01/04/2025 2.228,62COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711463/1-2024/EX 24/12/20248003 01/04/2025 1.012,44COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711462/1-2024/EX 27/12/20248003 01/04/2025 1.656,14COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711464/1-2024/EX 27/12/20248003 01/04/2025 716,07COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0711462/1-2024/EX 27/12/20248003 01/04/2025 1.656,14COOPERATIVA ORGANICA AGROFLORESTAL
COMUNA DA TERRA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000642/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.1611838/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.100,00JOSE ROBERTO PUGA BRODOWSKI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000145/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.1611838/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.100,00JOSE ROBERTO PUGA BRODOWSKI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000145/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.1611837/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.420,00JOSE ROBERTO PUGA BRODOWSKI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000145/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.1211736/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 447,50L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:

DISPENSA 000209/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

13/01/20253.3.90.30.0411467/1-2024/EX 27/12/20248003 18/02/2025 434,70RODRIGO FRATA COMERCIO DE GAS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/1-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 1.905,60CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/2-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 1.764,56CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 07/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/2-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 1.764,56CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/3-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 2.143,76CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/3-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 2.143,76CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 07/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/4-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 1.449,46CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.9911900/5-2024/EX 30/12/20248003 09/01/2025 1.386,44CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA
CIE E

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000149/15 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.36.157201/1-2024/EX 14/01/20258004 14/01/2025 2.831,77SEBASTIAO FERNANDO MOSCA JUNIOR
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000480/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.40.9912271/2-2024/EX 14/01/20258004 14/01/2025 521,28ANDREIA LUCIA CADINI DA CUNHAPREGÃO ELETRÔNICO 000521/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

14/01/20253.3.90.40.9912271/2-2024/EX 14/01/20258004 14/01/2025 521,28ANDREIA LUCIA CADINI DA CUNHA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000521/23 SIM 07/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.40.9912271/1-2024/EX 14/01/20258004 14/01/2025 10.493,34ANDREIA LUCIA CADINI DA CUNHA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000521/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.40.1612272/1-2024/EX 30/12/20248003 21/01/2025 1.372,05FIORILLI SOFTWARE LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000063/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.1211740/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 980,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000259/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.1211739/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 1.200,00L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000259/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.30.9911744/1-2024/EX 30/12/20248003 11/03/2025 86,00FELIX & FROTA COM. DE CARIMBOS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000695/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20253.3.90.39.4111849/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 450,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20253.3.90.39.4111849/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 450,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.30.0411866/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 144,90RODRIGO FRATA COMERCIO DE GAS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000666/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.30.0411866/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 144,90RODRIGO FRATA COMERCIO DE GAS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000666/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.1611839/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.260,00JOSE ROBERTO PUGA BRODOWSKI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a

DISPENSA 000145/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

17/01/20253.3.90.30.0711859/1-2024/EX 30/12/20248003 04/02/2025 1.400,00HUMBERTO FABBRI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000708/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.1211742/1-2024/EX 30/12/20248003 10/02/2025 738,01L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000111/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.9011772/1-2024/EX 30/12/20248003 27/02/2025 320,00APL - ASSESSORIA E PUBLICIDADE LEGAL
LTDA. - EPP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000196/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20254.4.90.52.3511869/1-2024/EX 30/12/20248003 04/02/2025 2.060,00HUMBERTO FABBRI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000712/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.39.1211403/1-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 800,00JAIR DONIZETI RENALDI ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.39.9911880/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 10,00THOMAZELLA SIENA E CIA LTDA - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000099/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

19/01/20253.3.90.30.0711868/1-2024/EX 30/12/20248003 21/02/2025 11.892,00ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.054896/7-2024/EX 30/12/20248003 13/02/2025 2.385,03PAULO CEZAR LOPES PINTO FILHO
32756983896

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000306/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.4111888/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 2.800,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.4111888/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 2.800,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

23/01/20253.3.90.36.15147/1-2025/OR 23/01/202555 23/01/2025 2.731,11JOÃO PAULO PUGNOLLI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a

INEXIGIBILIDADE 000469/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

23/01/20253.3.90.39.99342/1-2025/OR 23/01/202556 23/01/2025 2.334,003D SERVICOS DIGITAIS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000028/25 SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.39.632099/8-2024/EX 27/01/20258003 27/01/2025 50,50HUMBERTO FABBRI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.39.632099/8-2024/EX 27/01/20258003 27/01/2025 50,50HUMBERTO FABBRI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 07/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.39.996184/4-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 1.100,00MATHEUS HENRIQUE DA SILVA - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000375/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

28/01/20253.3.90.30.0710161/3-2024/EX 28/01/20258003 28/01/2025 406,40USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

28/01/20253.3.90.39.7810960/3-2024/EX 28/01/20258003 28/01/2025 2.000,00DO BEM - EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

29/01/20253.3.90.30.0711233/3-2024/EX 29/01/20258003 29/01/2025 1.570,00ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E
FRIOS EIRELI

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000191/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.39.0510024/1-2024/EX 27/01/20258004 30/01/2025 7.300,00WBG LIMITADA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000614/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.30.01171/1-2025/OR 30/01/2025536 31/01/2025 911,68LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI - EP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000220/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.39.1211404/1-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 2.000,00JAIR DONIZETI RENALDI ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.30.9911477/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 216,00ULTRAGELO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 01 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1294 Página 32 de 56

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Exercício: 2025

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021 Página 10
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

30/01/20253.3.90.30.9911477/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 216,00ULTRAGELO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 07/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.39.9911834/1-2024/EX 30/12/20248003 31/03/2025 5.990,00CRONOSERV LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000700/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERALFonte:

03/01/20253.3.90.32.0211256/1-2024/EX 23/12/20248003 13/01/2025 1.691,88SUPRA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000120/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911383/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 201,70COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911382/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 1.573,80COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.32.9911049/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 562,00THOMAS T BISPO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000637/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.2210318/1-2024/EX 17/12/20248003 29/01/2025 3.149,00BIOLIMP LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000293/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.2211354/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 112,00AGR SOLUCOES EM HIGIENIZACAO E
DESCARTAVEIS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000663/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.2211354/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 112,00AGR SOLUCOES EM HIGIENIZACAO E
DESCARTAVEIS LTDA

DISPENSA 000663/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

03/01/20253.3.90.39.7811459/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 3.126,75WM LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000195/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.39.1211047/1-2024/EX 30/12/20248003 26/02/2025 615,00ANA PAULA DE ASSIS VIOLIN ESCUDEIRO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000645/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.40.161664/3-2024/EX 17/12/20248003 14/01/2025 2.278,76INNOLUTION - SISTEMAS DE INFORMATICA
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000019/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.30.0911420/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 1.825,00FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.32.0211419/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 258,30GRAMS&GRAMS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.39.508331/1-2024/EX 17/12/20248003 22/01/2025 2.500,00CLINICA ESTANCIA TERAPEUTICA VILA REAL
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000497/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.39.508331/1-2024/EX 17/12/20248003 22/01/2025 2.500,00CLINICA ESTANCIA TERAPEUTICA VILA REAL
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000497/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.39.506326/4-2024/EX 17/12/20248003 29/01/2025 6.400,00ROBSON RICARDO LOPES
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000408/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

05/01/20253.3.90.30.2210335/1-2024/EX 19/12/20248003 06/02/2025 1.349,50YNEMED PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000293/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.30.369365/1-2024/EX 27/12/20248003 31/01/2025 3.238,00MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO 000206/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

08/01/20253.3.90.33.993/1-2025/AD 06/01/2025251 08/01/2025 500,00MARCOS ANTONIO BORGES
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

08/01/20253.3.90.36.158420/3-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 3.900,00NARA LUCIA FACIOLI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000496/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

08/01/20253.3.90.36.158420/3-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 3.900,00NARA LUCIA FACIOLI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000496/24 SIM 07/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0911451/1-2024/EX 27/12/20248003 31/01/2025 1.899,90GRAMS&GRAMS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0911454/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 191,04GRAMS&GRAMS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0911454/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 191,04GRAMS&GRAMS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.5012264/1-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 3.740,00INSTITUTO ABA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000484/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.5012264/1-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 3.740,00INSTITUTO ABA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000484/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0911455/1-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 4.310,60DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAM

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0711732/1-2024/EX 30/12/20248003 21/02/2025 756,00ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0711745/1-2024/EX 30/12/20248003 21/02/2025 1.409,52ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

09/01/20253.3.90.30.0711733/1-2024/EX 31/12/20248003 21/02/2025 378,00ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0711733/1-2024/EX 31/12/20248003 21/02/2025 378,00ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.366278/2-2024/EX 23/12/20248003 22/01/2025 228,00BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000206/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.3611051/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 671,60PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRE

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000206/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.0911425/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.500,30PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRE

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.0911762/1-2024/EX 30/12/20248003 30/01/2025 2.154,00INOVAMED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.0911763/1-2024/EX 30/12/20248003 13/02/2025 465,00CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.30.0911758/1-2024/EX 30/12/20248003 13/02/2025 1.598,40CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0910302/2-2024/EX 23/12/20248003 10/01/2025 202,80ROYAL MED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0910302/2-2024/EX 23/12/20248003 10/01/2025 202,80ROYAL MED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.36.306309/6-2024/EX 17/12/20248003 21/01/2025 11.500,00FELIPE VARELLA FERREIRA
JUSTIFICATIVA:

DISPENSA 000073/21 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

11/01/20253.3.90.39.9511474/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 20,00R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.9511443/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 338,92R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.9511443/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 338,92R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0911770/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 221,40FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.9511443/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 338,92R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911693/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911687/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.248,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511686/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 497,80ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911688/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.248,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911689/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 390,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911692/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 390,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

11/01/20253.3.90.39.1911691/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 520,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911690/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.470,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.39.508355/3-2024/EX 23/12/20248003 20/01/2025 3.000,00THAIS BONICENHA ROCHA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000484/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0911452/1-2024/EX 30/12/20248003 04/02/2025 1.094,00JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.30.0911424/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 3.558,00FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.0911768/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 468,00H H CAVALARO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.0911768/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 468,00H H CAVALARO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.0911768/1-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 468,00H H CAVALARO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.0911757/1-2024/EX 30/12/20248003 03/02/2025 144,00VALE COMERCIAL EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.4111850/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 6.225,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.0411860/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 144,90RODRIGO FRATA COMERCIO DE GAS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000666/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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14/01/20253.3.90.30.095308/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 2.088,00HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR EI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000120/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.506327/7-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 3.400,00INSTITUTO ABA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000409/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.39.508330/4-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 2.500,00CLINICA ESTANCIA TERAPEUTICA VILA REAL
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000497/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.30.3611764/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 210,83LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000615/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.39.5012275/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 2.500,00CLINICA ESTANCIA TERAPEUTICA VILA REAL
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000481/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.30.0911422/1-2024/EX 30/12/20248003 30/01/2025 547,92CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.6911286/1-2024/EX 17/01/20258004 17/01/2025 2.440,00GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.30.0911451/2-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 292,20GRAMS&GRAMS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.9511863/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 168,00R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.9511766/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 66,00R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.9511767/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 255,50R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

17/01/20253.3.90.32.0211858/1-2024/EX 30/12/20248003 26/02/2025 683,40JADER LUIS SPERANZA DISTRIBUIDORA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000690/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.32.0211858/1-2024/EX 30/12/20248003 26/02/2025 683,40JADER LUIS SPERANZA DISTRIBUIDORA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000690/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.30.098941/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 178,00P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.39.7811878/1-2024/EX 30/12/20248003 17/02/2025 6.333,25WM LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000195/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.30.2411879/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 50,00THOMAZELLA SIENA E CIA LTDA - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000099/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.30.2411879/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 50,00THOMAZELLA SIENA E CIA LTDA - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000099/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.30.2411877/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 60,00THOMAZELLA SIENA E CIA LTDA - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000099/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

19/01/20253.3.90.32.0211871/1-2024/EX 30/12/20248003 03/02/2025 2.020,00RIOMEDICA RIO PRETO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000713/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.503074/10-2024/EX 30/12/20248003 21/01/2025 5.334,00INCLUSIVE - CLINICA DE ATENDIMENTO
MULTIDISCIPLINA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000099/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.4111886/1-2024/EX 31/12/20248003 18/02/2025 6.975,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.30.0910598/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 780,00SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000206/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

27/01/20253.3.90.39.9511881/1-2024/EX 30/12/20248003 05/02/2025 350,00R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000203/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.36.156319/1-2024/EX 21/01/20258004 18/02/2025 4.000,00MARCELO GRIZANTE DE OLIVEIRA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000410/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.32.02230/1-2025/OR 30/01/2025318 30/01/2025 3.614,40CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000238/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.36325/1-2025/OR 31/01/2025296 31/01/2025 462,00DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000397/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.098426/4-2024/EX 31/01/20258003 31/01/2025 256,50MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.098426/6-2024/EX 31/01/20258003 31/01/2025 96,50MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.098427/3-2024/EX 31/01/20258003 31/01/2025 96,50MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.098427/3-2024/EX 31/01/20258003 31/01/2025 96,50MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.09292/1-2025/OR 31/01/2025263 31/01/2025 198,00DISTRIBUIDORA MEDICAL EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

31/01/20253.3.90.30.09292/2-2025/OR 31/01/2025263 31/01/2025 2.170,00DISTRIBUIDORA MEDICAL EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
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1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITOFonte:

03/01/20253.3.90.30.4410341/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 17.490,00RUMOCERTO SOLUCOES, TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000384/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.39.1211743/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 588,53L. L . SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000433/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.40.166949/6-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 2.318,40CIA DE PROCES. DE DADOS DO ESTADO DE
SP-PRODESP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000606/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511715/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 646,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911716/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911717/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

12/01/20253.3.90.40.019185/6-2024/EX 30/12/20248003 20/01/2025 3.437,44CONSISTRANS - CONSULTORIA E SISTEMAS
PARA O TRANSI

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000235/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.771313/13-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 74,89CONTROL RISK MONITORAMENTO EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000088/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.40.1612269/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 3.362,00COESMA COMERCIO E SERVICOS PARA O
TRANSITO E MEIO

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000308/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.30.01172/1-2025/OR 30/01/2025545 31/01/2025 745,36LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI - EP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a

PREGÃO PRESENCIAL 000220/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 410 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 01 - 00 - 0 - 410 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 01 - 00 - 0 - 410 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 01 - 00 - 0 - 410 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO -  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃOFonte:

16/01/20253.3.90.36.1512270/1-2024/EX 16/01/20258004 16/01/2025 2.200,00APARECIDA DE FATIMA BARBARO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

INEXIGIBILIDADE 000505/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.36.151993/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 1.417,40FLAVIA LASCALLA BRISOTTI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000107/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERALFonte:

03/01/20253.3.90.39.532407/10-2024/EX 30/12/20248003 28/01/2025 3.450,00MEU DOCE LAR CASA DE REPOUSO LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.36.153062/10-2024/EX 30/12/20248003 29/01/2025 1.320,17LEONIDES FRANCELINO DA SILVA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000058/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911485/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 650,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911484/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911483/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.560,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911482/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511507/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 848,89ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511506/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 404,70ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

11/01/20253.3.90.39.1211486/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 650,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20253.3.90.36.4212308/1-2024/EX 31/12/20248003 29/01/2025 245,10LEONIDES FRANCELINO DA SILVA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000058/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.39.4111891/1-2024/EX 30/12/20248003 30/01/2025 12.606,18SUPERMERCADO GRANDI BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000719/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

29/01/20253.3.90.36.15177/1-2025/OR 29/01/2025441 29/01/2025 1.373,84LEONIDES FRANCELINO DA SILVA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000058/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.30.01166/1-2025/OR 30/01/2025349 31/01/2025 1.692,59LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI - EP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000220/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 200 - 001 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO -  EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 01 - 12 - 0 - 200 - 001 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO -  EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 01 - 12 - 0 - 200 - 001 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO -  EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIOR 01 - 12 - 0 - 200 - 001 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO -  EDUCAÇÃO - ENSINO SUPERIORFonte:

15/01/20253.3.90.36.0712306/1-2024/EX 31/12/20248003 15/01/2025 483,30TABITA VITORIA SANTOS DE SOUZA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/fFonte:

03/01/20253.3.90.30.9911381/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 116,10COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.39.699465/3-2024/EX 04/11/20248003 22/01/2025 2.599,99GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000583/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

10/01/20253.3.90.39.9911321/1-2024/EX 17/12/20248003 15/01/2025 4.500,00TRIANI ASSESSORIA E TREINAMENTO
EDUCACIONAL LTDA -

JUSTIFICATIVA:

DISPENSA 000240/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

10/01/20253.3.90.39.1911706/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.040,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911497/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 6.500,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911496/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 3.120,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911498/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.456,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911481/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.638,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911480/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.508,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911480/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.508,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911499/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.508,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911500/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.300,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911501/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 3.900,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911502/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 650,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
11/01/20253.3.90.39.1911684/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.560,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911504/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 3.380,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511678/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.605,94ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511679/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 90,89ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511680/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.795,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511680/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.795,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511681/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 5.329,60ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911682/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.560,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911683/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911685/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 1.040,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911503/1-2024/EX 30/12/20248003 17/01/2025 4.680,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911720/1-2024/EX 10/12/20248003 11/02/2025 2.262,02ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

11/01/20253.3.90.39.1911723/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911705/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.170,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511700/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 641,63ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911702/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.210,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911703/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.300,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911704/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.300,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911723/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911718/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 4.963,77ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911723/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911694/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911695/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
11/01/20253.3.90.39.1911696/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911697/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.560,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911698/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.080,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911699/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 910,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911707/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 338,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911721/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 595,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911729/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 520,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911726/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.293,62ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911725/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.782,82ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911724/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.040,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911722/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911721/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 595,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

11/01/20253.3.90.39.1911712/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.820,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.2511719/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.507,65ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911730/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.3911731/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 1.628,56ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911708/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 650,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911709/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.340,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911710/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 260,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.39.1911711/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 780,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.699466/3-2024/EX 04/11/20248003 21/01/2025 2.400,00GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000583/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.053301/9-2024/EX 23/12/20248003 25/02/2025 2.700,00BRE EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000144/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.39.698915/4-2024/EX 11/10/20248003 21/01/2025 2.699,99GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000530/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
17/01/20253.3.90.39.1911505/3-2024/EX 17/01/20258003 17/01/2025 4.680,00ROSSIN AUTOMOTIVA DE BRODOWSKI LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000385/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912311/2-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 3.531,60ROBERTO CACANDRE RIBEIRO 05720169725
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912311/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 2.710,00ROBERTO CACANDRE RIBEIRO 05720169725
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912312/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 4.604,16RENATO DONIZETI ROSA 25691809806
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912315/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 5.519,76JOSE VALTER DOS SANTOS 07151615809
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912314/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 3.396,36LUIS CARLOS MAGALINI 62728270830
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912317/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 2.182,95JOSE MARCIO SIMOES 15344688890
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912316/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 2.962,08JOSE ANTONIO ANUNCIATO 03675765890
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912310/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 2.387,88SAULO SAMUEL SALATA 09488783800
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912321/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 4.333,56ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 93038984868
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912323/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 3.594,80ADAIR CIRO CAMARA 86187279891
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912320/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 3.354,78CARLOS HENRIQUE JACOB 21922350893
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA
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45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

20/01/20253.3.90.39.9912320/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 3.354,78CARLOS HENRIQUE JACOB 21922350893
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912322/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 4.412,32ANDREIA ELIS DE ALMEIDA ROQUE
26337384865

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.9912319/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 4.917,00CLODOALDO GUELERE ARAUJO 10913206830
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

21/01/20253.3.90.39.9912318/1-2024/EX 21/01/20258004 21/01/2025 4.158,00GENTIL JUNIOR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

21/01/20253.3.90.39.6911852/1-2024/EX 21/01/20258004 21/01/2025 4.250,00GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000709/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fuFonte:

30/01/20253.3.90.30.01169/1-2025/OR 30/01/2025220 31/01/2025 2.048,83LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI - EP

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000220/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 00 - 0 - 301 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/Estado - Qualismais 02 - 00 - 0 - 301 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/Estado - Qualismais 02 - 00 - 0 - 301 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/Estado - Qualismais 02 - 00 - 0 - 301 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/Estado - QualismaisFonte:

03/01/20253.3.90.30.096281/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 7.582,00INOVAMED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.30.098118/6-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 444,50CIRURGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000206/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

24/01/20253.3.90.30.105205/1-2024/EX 17/01/20258004 31/01/2025 512,38DIABETICOS LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000190/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 12 - 0 - 220 - 004 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ESTADO/TRANSPORTE ALUNOS 02 - 12 - 0 - 220 - 004 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ESTADO/TRANSPORTE ALUNOS 02 - 12 - 0 - 220 - 004 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ESTADO/TRANSPORTE ALUNOS 02 - 12 - 0 - 220 - 004 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ESTADO/TRANSPORTE ALUNOSFonte:

20/01/20253.3.90.39.9912324/1-2024/EX 17/01/20258004 20/01/2025 5.998,74MILTON CEZAR DE ASSIS 17535763855PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 NÃONÃO
20/01/20253.3.90.39.9912325/1-2024/EX 20/01/20258004 20/01/2025 15.948,00GIOVANI TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO

DE VEICULOS
PREGÃO PRESENCIAL 000011/22 NÃONÃO

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 81 - 0 - 500 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Básica 02 - 81 - 0 - 500 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Básica 02 - 81 - 0 - 500 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Básica 02 - 81 - 0 - 500 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social BásicaFonte:

06/01/20253.3.90.30.0711444/1-2024/EX 27/12/20248003 22/01/2025 1.600,56ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.0711335/1-2024/EX 23/12/20248003 22/01/2025 520,00SALGADERIA BITENCOURT LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000667/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

30/01/20253.3.90.39.992030/1-2024/EX 27/01/20258004 07/02/2025 1.690,00RICHARD BARROS DE OLIVEIRA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social EspecialFonte:

12/01/20253.3.90.39.4111779/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 175,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.4111865/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 900,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

20/01/20253.3.90.39.4111885/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 525,00LUIZ GUSTAVO CARDOZO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000204/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUSFonte:

02/01/20253.3.90.39.991987/10-2024/EX 23/12/20248003 06/02/2025 1.600,00WALTER PALMA JUNIOR 35966524807
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a

DISPENSA 000061/23 SIM 28/03/2025QUEBRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

03/01/20253.3.90.39.0511042/1-2024/EX 19/12/20248003 12/03/2025 8.570,17DESENVOLVE SOLUTIONS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000155/21 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.39.6311102/1-2024/EX 23/12/20248003 31/01/2025 836,50B. SUAREZ SILVA EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000001/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.30.096797/1-2024/EX 30/12/20248003 30/01/2025 12.131,20INOVAMED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.30.096797/2-2024/EX 30/12/20248003 30/01/2025 3.032,80INOVAMED HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0911351/1-2024/EX 27/12/20248003 06/02/2025 1.200,00DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAM

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

11/01/20253.3.90.30.0911351/2-2024/EX 27/12/20248003 06/02/2025 396,00DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAM

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000247/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

14/01/20253.3.90.30.0911399/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 1.770,00LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000680/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20253.3.90.39.6911847/1-2024/EX 15/01/20258004 15/01/2025 2.342,39GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000706/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20253.3.90.39.6911847/1-2024/EX 15/01/20258004 15/01/2025 2.342,39GENTE SEGURADORA SA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000706/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

16/01/20253.3.90.39.1211862/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 16.800,00D. MARCATO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000681/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

17/01/20253.3.90.39.1211872/1-2024/EX 30/12/20248003 19/02/2025 10.865,59AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000423/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

27/01/20253.3.90.39.991987/11-2024/EX 30/12/20248003 06/02/2025 1.600,00WALTER PALMA JUNIOR 35966524807
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000061/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

27/01/20253.3.90.39.1711870/1-2024/EX 30/12/20248003 18/02/2025 17.600,00ASOR INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
ELETROMEDICOS E ELE

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000710/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

29/01/20253.3.90.39.1711096/1-2024/EX 30/12/20248003 31/01/2025 17.150,00D. MARCATO
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000619/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 302 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC/SUS 05 - 00 - 0 - 302 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC/SUS 05 - 00 - 0 - 302 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC/SUS 05 - 00 - 0 - 302 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC/SUSFonte:

14/01/20253.3.90.39.785391/8-2024/EX 30/12/20248003 07/02/2025 4.576,82MARTINS & MARTINS AMBIENTAL LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000233/22 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 302 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC-SAMU 05 - 00 - 0 - 302 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC-SAMU 05 - 00 - 0 - 302 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC-SAMU 05 - 00 - 0 - 302 - 002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -  MAC-SAMUFonte:

18/01/20253.3.90.30.3611387/1-2024/EX 30/12/20248003 26/02/2025 3.096,00SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000689/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 303 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Sanitária/SUS 05 - 00 - 0 - 303 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Sanitária/SUS 05 - 00 - 0 - 303 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Sanitária/SUS 05 - 00 - 0 - 303 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Sanitária/SUSFonte:

03/01/20253.3.90.30.2211353/1-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 56,00AGR SOLUCOES EM HIGIENIZACAO E
DESCARTAVEIS LTDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000664/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

04/01/20253.3.90.39.6311252/1-2024/EX 23/12/20248003 31/01/2025 896,40B. SUAREZ SILVA EIRELI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

MAT / SERV - CONVITE 000001/19 SIM 28/03/2025QUEBRA

08/01/20253.3.90.30.2211356/1-2024/EX 30/12/20248003 19/02/2025 490,38L K P PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000664/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 00 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 00 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 00 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIALFonte:

15/01/20254.4.90.52.3512283/3-2024/EX 31/12/20248003 22/01/2025 2.425,00JADER LUIS SPERANZA DISTRIBUIDORA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000553/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

15/01/20254.4.90.52.3512283/4-2024/EX 31/12/20248003 22/01/2025 1.489,00JADER LUIS SPERANZA DISTRIBUIDORA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000553/23 SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 81 - 0 - 370 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 05 - 81 - 0 - 370 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 05 - 81 - 0 - 370 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 05 - 81 - 0 - 370 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM -  GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEMFonte:

05/01/20253.3.50.39.0110359/3-2024/EX 30/12/20248003 11/02/2025 2.462,51APAE  DE  BRODOWSKI
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIALFonte:

02/01/20253.3.90.39.1211225/1-2024/EX 23/12/20248003 22/01/2025 1.850,00LAURA MARQUINI MARTINELLI 50483841803
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000174/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911367/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 77,40COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.9911367/1-2024/EX 27/12/20248003 21/01/2025 77,40COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

03/01/20253.3.90.30.2611097/1-2024/EX 23/12/20248003 07/02/2025 30,95BELINNO ELÉTRICA CASA E LAZER LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA 000657/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

06/01/20253.3.90.30.0711466/1-2024/EX 24/12/20248003 22/01/2025 3.199,60ANDRE EDUARDO POPOLIN - ME
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

PREGÃO ELETRÔNICO 000192/24 SIM 28/03/2025QUEBRA

09/01/20253.3.90.30.9911753/1-2024/EX 30/12/20248003 21/01/2025 129,00COMERCIO DE BEBIDAS ANUNCIATO &
BOCALOM LTDA - ME

JUSTIFICATIVA:

PREGÃO ELETRÔNICO 000232/24 SIM 28/03/2025QUEBRA
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Exercício: 2025

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O ART.75 DA LEI 14.133/2021 Página 33
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art.75 da Lei 14.133/2021
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

09/01/20253.3.90.39.9911442/1-2024/EX 27/12/20248003 22/01/2025 2.000,00MAXIMUS TREM SHOW LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

13/01/20253.3.90.39.4511473/1-2024/EX 27/12/20248003 22/01/2025 144,90RODRIGO FRATA COMERCIO DE GAS LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

18/01/20253.3.90.30.2611478/1-2024/EX 30/12/20248003 22/01/2025 144,50BELINNO ELÉTRICA CASA E LAZER LTDA
JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a regularidade e continuidade dos serviços da administração pública.

DISPENSA SIM 28/03/2025QUEBRA

695.080,75TOTAL GERAL
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Livia  Victorino  de  Oliveira,
classificado  em  16º  lugar,  através  do  Concurso  Público
nº01/2023  para  o  cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 31 de março de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

TERCEIRO  ADITIVO-  TERMO  DE  COLABORAÇÃO
02/2023 PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE COLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

De um lado o município de Brodowski/ SP, com sede
a Praça Martim Moreira, 142- Centro, Cep 14.340-000, CNPJ
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito  Municipal,  Fábio  Maximiniano  Vercezi  Severi,
portador do RG n° 25.450.701-3 e CPF n° 258.153.958-54 e
pela  Secretária  de  Desenvolvimento  Social  Fernanda
Gaudência Tizo Martimiano portadora do RG n° 42.859.050
e  CPF  n°  314.339.198-77  e  de  outro  lado  o  Instituto
Acolher,  CNPJ  nº  06.318.831/0004-35,  situada  à  Rua
General  Osório,  441-Centro,  Brodowski,  CEP  14.340-000,
neste ato representado por Sebastião Baptista Ramos Neto,
RG n° 24.154.285-6 e CPF n° 250.643.818-16, celebram o
presente  Termo  de  Aditamento,  regido  pela  seguinte
alteração em sua cláusula:

CLAÚSULA PRIMEIRA- ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA
O  período  de  vigência  do  referido  Termo  de

Colaboração, terá em sua cláusula décima primeira o ajuste
da parceria do período de doze meses, sendo de 01 de
março de 2023 a 28 de fevereiro de 2025 alterado para o
período de 01/03/2025 a 28/02/2027.

CLAÚSULA TERCEIRA- GESTOR DA PARCERIA
Maria Cristina Marquini Martinelli
CLAÚSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

VALOR DO REPASSE
O valor do repasse terá em sua claúsula terceira o

ajuste  de  valor  mensal  que  anteriormente  era  de  R$
62.073,00 (sessenta e dois mil e setenta e três reais) para o
valor  de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil  reais),  na
dotação orçamentária seguinte:

Dotação Orçamentária Municipal
Fonte do Recurso: 0.01.00.510 000

Ficha 391
Programático: 08 244 0041 2078 0000
Brodowski, 01 de março de 2025.
Fernanda Gaudência Tizo
Secretaria de Desenvolvimento Social
Fabiane Porto Trindade
Presidente da OSC
Fábio Vercezi Maximiniano
Prefeito Municipal
_______________________________________________________

_____________________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2025
Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Brodowski
Entidade  Beneficiada:  Lar  da  Fraternidade  Aristófanes

Prudente Correa
Valor: R$ 26.295,87
Período: 10/03/2025 a 09/06/2025
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Idosos
Justificativa  pela  não  realização  de  chamada  pública:

Chamada Pública inexigível com fundamento no artigo 30
inciso VI e 31 inciso II  da Lei nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal 4.207 de 18 de janeiro de 2021.

Brodowski, 01 de abril de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito Municipal de Brodowski

...........................................................................................................
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